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Ata TP 0006 final 

ATA DE JULGAMENTO FINAL DAS PROPOSTAS DO 
 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0105/2015, TOMADA DE PREÇOS Nº 0006/2015. 

 

Aos  dezesseis dias do mês de setembro de dois mil e quinze, às quinze  horas, na sala de Licitações, 
primeiro andar do Centro Administrativo Municipal, reuniram-se os membros da Comissão de 
Licitação nomeada pelo Prefeito Municipal em Exercício Sr. GELSON SAIBO, através do Decreto 
GS nº 218/2014, de 01 de setembro de 2014, composta pelo presidente Sr. Rivael Sander Frechi, 
secretário substituto Sr. Jucimar Bortoncello, e demais membros, para procederem o julgamento final 
das propostas da  Tomada de Preços nº 0006/2015, de acordo com a Lei nº 8.666/93, alterações  da 
Lei nº 8.883/94 e Lei nº 9.648/98, cujo objeto é a escolha da  proposta de  menor  Global para a 
Contratação de empresa especializada de engenharia para Manutenção e Instalação da Iluminação 
Pública no Município de Xanxerê, através de Mão de Obra especializada e Fornecimento de 
Materiais Elétricos de iluminação pública, conforme especificações constantes deste Edital e 
demais Anexos. Conforme Parecer Jurídico julgando improcedente os recursos apresentados pelas 
empresas OuroLuz Produtos e Soluções Elétricas  e MGM Construções Elétricas Ltda, a comissão de 
licitações mantém sua decisão declarando vencedora a empresa   EDEMAR DA SILVA ME, com 
valor global de R$ 469.980,00 (quatrocentos e sessenta e nove mil e novecentos e oitenta reais). 
Nada mais havendo a tratar o presidente encerra os trabalhos para posterior Homologação e 
Adjudicação pelo Prefeito Municipal Sr. Ademir José Gasparini Eu Jucimar Bortoncello, secretariei a 
sessão e lavrei a presente ata que segue assinada por mim e pelos demais presentes. 

Xanxerê-SC, 16 de setembro  de 2015. 
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